
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º   017  /202  3  -CPJ  

O  PRESIDENTE DO EGRÉGIO  COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em substituição,  no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 02/2022, do
Conselho Gestor do Fundo de Apoio do MPAM, em reunião
realizada no dia 1.o de agosto de 2022, fundamentada pelos
documentos e relatórios acostados no PI SEI 2022.004277
e Acórdão n.º 531/2022 do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 349, da
Lei Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento
de Gestão Administrativa n.º 09.2022.00000426-7; 

CONSIDERANDO o voto da eminente relatora,
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Jussara Maria
Pordeus  e  Silva  manifestando-se  favoravelmente  à
proposta de inclusão de exceção no inciso XVIII e exclusão
do inciso XIX, todos do art. 3.o da Resolução n.º 006/2008-
CPJ; 

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos presentes, em sessão ordinária do egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, realizada em 05 de abril de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1o – O artigo 3,º inciso XVIII da Resolução
n.º 006/2008-CPJ passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o Constituem Receitas do FAMP: 
(…)
XVIII  –  O  produto  da  remuneração  das

aplicações  financeiras  do  Ministério  Público,  exceto  o
relacionado  a  recursos  financeiros  oriundos  de  repasses
duodecimais;”
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Art. 2.º – Fica revogado o inciso XIX, do art. 3º
da Resolução n.º 006/2008-CPJ. 

Art. 3o – Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação. 

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 05 de abril de 2023.  

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Procurador-Geral de Justiça, em substituição 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro  

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro 

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA 
Membro e Relatora 

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA 
Membro 
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LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro 

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro 

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL 
Membro 

JORGE MICHEL AYRES MARTINS 
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA
Membro 

SARAH PIRANGY DE SOUZA
Membro 

MARA NÓBIA ALBUQUERQUE DA CUNHA 
Membro 
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